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PARECER Nº 2067/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0469/19 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que dispõe 
sobre o fechamento gradativo dos equipamentos de ginástica e dos playgrounds localizados 
nas praças públicas do Município de São Paulo durante o período noturno. 

Nos termos da propositura, o isolamento de tais equipamentos com grades, durante o 
período noturno, deverá ser promovido de maneira gradual, com o escopo de evitar a 
degradação dos aparelhos. 

De acordo com a justificativa, o projeto versa sobre assunto de interesse local, razão 
pela qual está inserido na competência legislativa constitucionalmente atribuída aos 
municípios, nos termos do art. 30, I, da Carta Magna. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, o projeto encontra fundamento no artigo 37, caput, da 
Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria versada na propositura, consoante o disposto no art. 30, inciso I, 
da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Cumpre observar que o presente projeto, nos termos da sua justificativa, possui como 
principal escopo preservar os locais e equipamentos destinados ao lazer e à recreação 
existentes em praças e parques públicos. 

Isto posto, insta mencionar que o direito ao lazer foi consagrado no rol dos direitos 
fundamentais pela Constituição de 1988, conforme pode ser verificado no art. 6º da Carta 
Magna, que trata dos direitos sociais. 

Da mesma maneira, destaca-se que a Lei Orgânica do Município de São Paulo 
também assegura o direito ao lazer, afirmando que é dever do Poder Público municipal 
assegurar o acesso a equipamentos culturais, de recreação e lazer.. 

Em sentido análogo, o artigo 148 da Lei Orgânica do Município, que trata da Política 
Urbana, dispõe que esta deverá garantir o bem estar dos habitantes, visando assegurar: o 
acesso de todos os seus cidadãos às condições adequadas de moradia, transporte público, 
saneamento básico, infra-estrutura viária, saúde, educação, cultura, esporte e lazer e às 
oportunidades econômicas existentes no Município. 

Ainda no que diz respeito à Lei Orgânica do Município, impõe-se a transcrição do artigo 
230, segundo o qual: É dever do Município apoiar e incentivar, com base nos fundamentos da 
educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como formas de 
educação e promoção social e como prática sócio-cultural e de preservação da saúde física e 
mental do cidadão.. 

Não é demais lembrar que a preservação dos equipamentos existentes também 
contribui para a concretização do princípio da eficiência, consagrado nos artigos 37 da 
Constituição da República e 81 da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
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Portanto, é manifesto o interesse público a ser promovido por meio da presente 
propositura. 

No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso XII 
da Lei Orgânica do Município, dependendo sua aprovação de voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 30/10/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/10/2019, p. 129 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


